
 
Indicação Nº 1447/2023
 
Processo Número: 12986/2023   |   Data do Protocolo: 11/05/2023 14:05:22
 
Autoria: Rogério Nogueira
 
Assinaturas Indicadas:
 
Ementa: INDICA ao Senhor Governador que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando ao

aumento do patrulhamento, da fiscalização com bafômetro e medidores de velocidade na Rodovia SP-75, entre os

Municípios de SALTO e INDAIATUBA.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando ao aumento do
patrulhamento, da fiscalização com bafômetro e medidores de velocidade na Rodovia SP-75, entre os
Municípios de SALTO e INDAIATUBA. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
No final de semana dos dias 07 e 08 de maio deste ano de 2023 o Município de Indaiatuba ficou de
luto pelos tristes falecimentos de dois jovens: o Guarda Civil Tiago Rogério e o Decorador de Eventos
Ederson Aparecido Venturas.
 
 
 
Ambos foram vítimas de atropelamento na Rodovia SP-75, entre os Municípios de Salto e Indaiatuba,
cujos motivos sugerem consumo de álcool e excesso de velocidade entre os responsáveis pelos
acidentes.
 
 
 
Não é nenhum segredo que a legislação em vigor proíbe taxativamente a condução de veículos após o
consumo de álcool, bem como que os limites de velocidade são definidos em conformidade com a
destinação das vias públicas. Mas, infelizmente, não são raras as ocasiões em que condutores são
flagrados descumprindo essas regras.
 
 
 
É por esse motivo, entre outros, que o Estado tem poder fiscalizador a fim de se promover que a
legislação seja regularmente cumprida.
 
 
 
Por  esse  motivo,  considerado  o  triste  fato  que  motivou  a  elaboração  desta  propositura,  resta
incontroversa a ineficácia do poder fiscalizador disponibilizado na referida rodovia, sendo totalmente
viável e coerente que se proceda à adoção de providências visando ao aumento do patrulhamento, da
fiscalização com bafômetro e medidores de velocidade na Rodovia SP-75 na mencionada localidade, a
fim de se evitar que tragédias desse porte se repitam.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente
justa e necessária. 
 

 
 

Rogério Nogueira
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